Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10469.724183/2019-27

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2201-009.553 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 3 de dezembro de 2021

Recorrente DALFREDO DE OLIVEIRA FORTES

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2017
IRPF JUROS DE MORA

Parecer SEI N° 10167/2021/ME, exclusao, da base de célculo da exigéncia, do
montante recebido a titulo de juros compensatérios pelo pagamento em atraso
da verba decorrente do exercicio de cargo ou funcao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Debora Fofano dos Santos, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario da decisdo de fls. 107/112 proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou improcedente a impugnacéo e
manteve o crédito tributario, referente ao langcamento de Imposto de Renda da Pessoa Fisica,
exercicio 2017, acrescido de multa lancada e juros de mora.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisao recorrida:

1. Contra o contribuinte acima identificado foi emitida a Notificacdo de Lancamento de
fls. 93/100, relativa ao imposto sobre a renda de pessoa fisica, exercicio 2017, ano-
calendario 2016, conforme abaixo.
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 Parecer SEI Nº 10167/2021/ME, exclusão, da base de cálculo da exigência, do montante recebido a título de juros compensatórios pelo pagamento em atraso da verba decorrente do exercício de cargo ou função.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Debora Fofano dos Santos, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado(a)), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de fls. 107/112 proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário, referente ao lançamento de Imposto de Renda da Pessoa Física, exercício 2017, acrescido de multa lançada e juros de mora.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
1. Contra o contribuinte acima identificado foi emitida a Notificação de Lançamento de fls. 93/100, relativa ao imposto sobre a renda de pessoa física, exercício 2017, ano-calendário 2016, conforme abaixo.

2. Segundo consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal à fls. 95, foi constatada a seguinte infração:
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, sujeitos a tributação exclusiva na fonte, no valor de R$ 594.538,65, auferidos pelo titular e/ou dependentes.
Na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 0,00.

Enquadramento Legal:
Arts. 1º a 3º e §§, 12A e 12B da Lei nº 7.713/88; arts. 1º a 3º da Lei nº 8.134/90; arts. 1º e 15 da Lei nº 10.451/2002; arts. 27 e 28 da Lei nº 10.833/2003; art. 56 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99.
Complementação da Descrição dos Fatos
Quanto aos juros moratórios, se aplica a regra segundo o qual o acessório segue o principal, ou seja, os juros de mora devem integrar a base de cálculo do imposto de renda.
Da Impugnação
O contribuinte foi intimada e impugnou o auto de infração, e fazendo, em síntese, através das alegações a seguir descritas:
3. Cientificado do lançamento em 17/06/2019 (fl. 102), o contribuinte apresentou, em 02/07/2019, a impugnação de fls. 3/19, acompanhada dos documentos de fls. 20/69, na qual alega o seguinte:
No anexo DESCRIÇÃO DOS FATOS a Receita indica R$ 1.219.560,25 como Rendimento Recebido, que corresponde ao crédito bruto de R$ 1.498.126,49 atualizado pela Contadoria com posição em 31.05.16, deduzido de R$ 278.566,24 de honorários advocatícios. Até aqui não há controvérsia quanto ao crédito bruto e quanto ao valor dos honorários.
Na nossa Planilha 02 foi apurado o crédito bruto de R$ 1.472.732,38 com posição em 31.03.16, que deduzido de R$ 900.895,26 do crédito atualizado resulta nos juros de mora de R$ 571.837,12. Na atualização do crédito operada pela Contadoria do Tribunal, com posição em 31.05.16, foi demonstrado o crédito remanescente de R$ 697.522,56. Somado esse crédito remanescente ao valor incontroverso de R$ 800.603,93 recebido em 12.05.15 (nominal de R$ 713.614,52), temos o crédito total de R$ 1.498.126,49 já reconhecido pela Receita.
Feita a proporcionalidade dos valores atualizados pela Contadoria, com os valores apurados na Planilha 02, desdobra-se o crédito total de R$ 1.498.126,49 no valor do principal de R$ 903.587,84 e dos juros de mora de R$ 594.538,65. Do valor de R$ 903.587,84 foram deduzidos os honorários advocatícios de R$ 278.566,24, que resulta no crédito tributável de R$ 625.021,60 reconhecido pela Receita no anexo 
DESCRIÇÃO DOS FATOS.
A Receita considera corno Rendimento Omitido o valor de R$ 594.538,65. Nesse mesmo anexo, no tópico Complemento da Descrição dos Fatos, foi anotado que "Quanto aos juros moratórios, se aplica a regra segundo o qual o acessório segue o principal, ou seja, os juros de mora devem integrar a base de cálculo do imposto de renda".
Trata-se interpretação de natureza técnica ou legal, mas que de modo algum se sobrepõe a uma decisão judicial. No momento em que a Juíza Érica de Oliveira Angoti, da 7a Vara do Trabalho de Brasília, proferiu a decisão homologatória dos cálculos de liquidação, foi reconhecida a isenção dos juros de mora de R$ 594.538,65. Basta aferir o cálculo do imposto operado pela Contadoria, tendo como base de cálculo o valor tributável de R$ 903.587,84.
Observe na planilha da Contadoria que o imposto remanescente foi de R$ 89.555,82, que deve ser somado ao valor de R$ 49.259,81.
Data vênia, o posicionamento da Receita de que o valor de R$ 594.538,65 deve ser considerado como Rendimento Omitido, não tem amparo legal. Tenha-se presente a Orientação Jurisprudencial 400, do Tribunal Superior do Trabalho, que assim preconiza: "Os juros de mora decorrentes do inadimplemento da obrigação de pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora".

Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 107):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2017
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões administrativas e judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Exercício: 2017
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
São tributáveis, em regra, os juros de mora recebidos pelo contribuinte em ações judiciais. Excetuam-se somente os juros recebidos nos casos em que há rescisão do contrato de trabalho ou quando a verba principal for isenta ou fora do campo de incidência do IR. (Recurso Especial nº 1.089.720/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques).
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
O contribuinte, devidamente intimado da decisão da DRJ apresentou recurso voluntário de fls. 126/130 (109/113 � PDF) em que alega, em apertada síntese: que os juros de mora não estão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Do Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço e passo a apreciá-lo.
Da não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora
Quanto a este ponto, deve ser dado provimento ao recurso apresentado pelo contribuinte, conforme disposto no Parecer SEI n° 10167/2021/ME, que peço vênia para transcrever alguns trechos dela:
Documento Público. Ausência de sigilo.
Tese em repercussão geral � Tema 808 � RE nº 855.091/RS. Incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios devidos sobre o recebimento em atraso de remuneração pelo exercício de emprego, cargo ou função.
Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional.
Arts. 19, VI, �a�, e 19-A, I, da Lei nº 10.522/2002; art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502/2014.
Parecer para efeitos do art. 3º, § 3º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1/2014.
Pendência da publicação de acórdão que julgou os Embargos de Declaração.
Processo SEI nº 10951.102873/2021-01 
(...)
22. Sob tais fundamentos, foi declarada a não recepção do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 e a interpretação conforme a Constituição de 1988 do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, II e § 1º, do CTN, para excluir do âmbito de suas aplicações a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora.
23. A exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que está sendo paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em reclamatória trabalhista ou não, exclui-se a incidência do imposto sobre os juros de mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudência anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se dá no contexto de decisões proferidas em reclamatórias trabalhistas.
24. E, mais, a formação da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da demanda, mostra que sequer faz-se necessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial.
25. Em suma, a tese firmada é de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita.
(...)
27. Considerando o acima disposto, já é possível depreender a tese majoritária e atualizar as orientações constantes da matéria no SAJ, ainda que pendente a publicação dos Embargos de Declaração, uma vez que estes não resultaram em alteração do conteúdo do julgado:

1.22 i) Juros de mora
Abrangência: Tema com dispensa de contestar e recorrer, conforme entendimento do STF, proferido no RE 855.091 em repercussão geral (Tema 808)
Resumo: O STF fixou a tese de que �não incide Imposto de Renda Pessoa Física sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�.
Referência: Parecer XXXXX
Data de início da vigência da dispensa: XXXX.
28. Ademais, para fins de cumprimento da decisão, destaca-se que os procedimentos administrativos suspensos em razão do despacho de 10/09/2018 do Min. Relator, devem seguir seu curso com a devida aplicação do entendimento firmado pelo STF, em analogia do que preconiza o art. 1.040, III, do Código de Processo Civil.
(...)
29. Em resumo:
a) no julgamento do RE nº 855.091/RS foi declarada a não recepção pela CF/88 do art. 16 da Lei nº 4.506/1964;
b) foi declarada a interpretação conforme à CF/88 ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN;
c) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�, tratando-se de exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da verba que está sendo paga;
d) não foi concedida a modulação dos efeitos da decisão nos termos do art. 927, § 3º, do CPC; 
e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso; 
f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razão do despacho de 20/08/2008 deverão ter seu curso retomado com a devida aplicação da tese acima exposta; 
g)os efeitos da decisão estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento pagos em atraso sendo desnecessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial. 
30. Sugere-se que o presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido à RFB em cumprimento ao disposto no art. 3º, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014.
31. Ademais, propõe-se que sejam realizadas as alterações do quadro explicativo acima na árvore de matérias do SAJ, bem como na lista de dispensa de contestar e recorrer (Art.2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria PGFN Nº 502/2016) da internet da PGFN, com a substituição das orientações do item 1.22 i) pelo quadro explicativo acima.
32. Por derradeiro, recomenda-se ampla divulgação do presente Parecer no âmbito desta Procuradoria-Geral.
33. É a manifestação.
Logo, o Parecer SEI Nº 10167/2021/ME deixa claro que a Procuradoria da Fazenda Nacional, responsável pela administração cobrança do tributo deixará de recorrer quanto a esta matéria, de modo que deve ser acolhida a pretensão do contribuinte, neste ponto.
Sendo assim, deve ser dado provimento ao recurso apresentado.
Conclusão
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe provimento para excluir da tributação os juros de mora. 
 (documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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Da Impugnacéo

'DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO = Cod. DARF Valores em Reais (RS)|
[IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA-SUPLEMENTAR (Sujeito 3 Multa de Oficio) | 2904 163 496,12
| MULTA DE OFICIO (Passivel de Redugao) 122 623,59

JUROS DE MORA (calcutados alé 2800612019 ) 26 391.25]
[IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito 3 Multa de Mora) 0211 0.00|
| MULTA DE MORA (Nb:) Passive! de R"’"‘;iﬂ) (‘)_Q(I“

JUROS DE MORA (calcuiados alé 28/06/2013 ) 0,00
Valor do Crédito Tributario Apurado 311.612.96)

2. Segundo consta na Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal a fls. 95, foi
constatada a seguinte infracdo:

Da analise das informacdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informagBes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se omissao de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente, sujeitos a
tributagdo exclusiva na fonte, no valor de R$ 594.538,65, auferidos pelo titular e/ou
dependentes.

Na apuracdo do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF)
sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 0,00.

CNPJICPF - Nome da Fonte Pagadora Data recebimento N* de meses Declarados |
CPF Rendimento Rendimento Rendimento |RRF Retido RRF Declarads IRRF ?’
Omissdo

Beneficiario Recebido Declarado Omitido
D5.199.5740001-54 - ADILEON BRITC E VITORIA AMELIA - 4
ADVOGADOS AEOCIADDS 33 (AT ki 1260

00585208234 | 131558028 E25.021,60 £84.538 65 0,00] ouon] 0,00
TOTAL | 121855028 §26.021,80 684.638,85 o0 000 0,00

Enquadramento Legal:

Arts. 1°a 3°e 88, 12A e 12B da Lei n° 7.713/88; arts. 1° a 3° da Lei n° 8.134/90; arts. 1°
e 15 da Lei n°® 10.451/2002; arts. 27 ¢ 28 da Lei n° 10.833/2003; art. 56 do Decreto n°
3.000/99 — RIR/99.

Complementacéo da Descricao dos Fatos

Quanto aos juros moratérios, se aplica a regra segundo o qual o acessério segue o
principal, ou seja, os juros de mora devem integrar a base de calculo do imposto de
renda.

O contribuinte foi intimada e impugnou o auto de infracdo, e fazendo, em sintese,
através das alegacdes a seguir descritas:

3. Cientificado do langcamento em 17/06/2019 (fl. 102), o contribuinte apresentou, em
02/07/2019, a impugnagdo de fls. 3/19, acompanhada dos documentos de fls. 20/69, na
qual alega o seguinte:

No anexo DESCRICAO DOS FATOS a Receita indica R$ 1.219.560,25 COMO
Rendimento Recebido, que corresponde ao crédito bruto de R$ 1.498.126,49
atualizado pela Contadoria com posicdo em 31.05.16, deduzido de R$
278.566,24 de honorarios advocaticios. Até aqui ndo ha controvérsia quanto
ao crédito bruto e quanto ao valor dos honorérios.

Na nossa Planilha 02 foi apurado o crédito bruto de R$ 1.472.732,38 com
posicdo em 31.03.16, que deduzido de R$ 900.895,26 do crédito atualizado
resulta nos juros de mora de R$ 571.837,12. Na atualizacdo do créedito
operada pela Contadoria do Tribunal, com posicdo em 31.05.16, foi
demonstrado o crédito remanescente de R$ 697.522,56. Somado esse credito
remanescente ao valor incontroverso de R$ 800.603,93 recebido em
12.05.15 (nominal de R$ 713.614,52), temos o crédito total de R$
1.498.126,49 ja reconhecido pela Receita.

Feita a proporcionalidade dos valores atualizados pela Contadoria, com os
valores apurados na Planilha 02, desdobra-se o crédito total de R$ 1.498.126,49
no valor do principal de R$ 903.587,84 e dos juros de mora de R$ 594.538,65.
Do valor de R$ 903.587,84 foram deduzidos 0s honorarios advocaticios de R$
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278.566,24, que resulta no crédito tributavel de R$ 625.021,60 reconhecido pela
Receita no anexo

DESCRICAO DOS FATOS.

A Receita considera corno Rendimento Omitido o valor de R$ 594.538,65.

Nesse mesmo anexo, no tépico Complemento da Descrigdo dos Fatos, foi anotado que
"Quanto aos juros moratérios, se aplica a regra segundo o qual o acessorio segue 0
principal, ou seja, os juros de mora devem integrar a base de calculo do imposto de
renda”.

Trata-se interpretacdo de natureza técnica ou legal, mas que de modo algum
se sobrepde a uma decisdo judicial. No momento em que a Juiza Erica de
Oliveira Angoti, da 7a Vara do Trabalho de Brasilia, proferiu a deciséo
homologatoria dos célculos de liquidacdo, foi reconhecida a isencdo dos
juros de mora de R$ 594.538,65. Basta aferir o célculo do imposto operado
pela Contadoria, tendo como base de célculo o valor tributdvel de R$
903.587,84.

Observe na planilha da Contadoria que o imposto remanescente foi de R$
89.555,82, que deve ser somado ao valor de R$ 49.259,81.

Data vénia, o posicionamento da Receita de que o valor de R$ 594.538,65 deve ser
considerado como Rendimento Omitido, ndo tem amparo legal. Tenha-se presente a
Orientacdo Jurisprudencial 400, do Tribunal Superior do Trabalho, que assim preconiza:
"Os juros de mora decorrentes do inadimplemento da obrigacdo de pagamento em
dinheiro ndo integram a base de célculo do imposto de renda, independentemente
da natureza juridica da obrigacdo inadimplida, ante o cunho indenizatério
conferido pelo art. 404 do Cdédigo Civil de 2002 aos juros de mora™'.

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente a autuacéo, conforme ementa abaixo (fl. 107):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2017
DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisfes administrativas e judiciais ndo se constituem em normas gerais, razdo pela
qual seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia, sendo
aquela objeto da decisdo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
Exercicio: 2017

JUROS DE MORA. INCIDENCIA DO IMPOSTO. ENTENDIMENTO DA
PRIMEIRA SECAO DO STJ.

Séo tributaveis, em regra, os juros de mora recebidos pelo contribuinte em acBes
judiciais. Excetuam-se somente 0s juros recebidos nos casos em que ha rescisdo do
contrato de trabalho ou quando a verba principal for isenta ou fora do campo de
incidéncia do IR. (Recurso Especial n° 1.089.720/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques).

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntério
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O contribuinte, devidamente intimado da decisdo da DRJ apresentou recurso

voluntario de fls. 126/130 (109/113 — PDF) em que alega, em apertada sintese: que 0s juros de
mora ndo estdo sujeitos a incidéncia do imposto sobre a renda.

Voto

E o relatorio do necessario.

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.

Do Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntério foi apresentado no prazo a que se refere o artigo

33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheco e passo a aprecia-lo.

Da néo incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora
Quanto a este ponto, deve ser dado provimento ao recurso apresentado pelo

contribuinte, conforme disposto no Parecer SEI n° 10167/2021/ME, que peco vénia para
transcrever alguns trechos dela:

Documento Publico. Auséncia de sigilo.

Tese em repercussdo geral — Tema 808 — RE n° 855.091/RS. Incidéncia de imposto de
renda sobre os juros moratdrios devidos sobre o recebimento em atraso de remuneragao
pelo exercicio de emprego, cargo ou fungéo.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional.

Arts. 19, VI, “a”, e 19-A, |, da Lei n® 10.522/2002; art. 2°, V, da Portaria PGFN n°
502/2014.

Parecer para efeitos do art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1/2014.
Pendéncia da publicacdo de acérddo que julgou os Embargos de Declaragéo.
Processo SEI n° 10951.102873/2021-01

(.)

22. Sob tais fundamentos, foi declarada a ndo recepcéo do art. 16 da Lei n® 4.506/1964 e
a interpretagdo conforme a Constituicdo de 1988 do art. 3°, 8 1°, da Lei n° 7.713/88 e ao
art. 43, Il e 8 1° do CTN, para excluir do &mbito de suas aplica¢des a incidéncia do
imposto de renda sobre os juros de mora.

23. A exclusdo abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos
em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que esta sendo
paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em
reclamatoria trabalhista ou ndo, exclui-se a incidéncia do imposto sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudéncia
anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o
reconhecimento de seu pagamento se da no contexto de decisbes proferidas em
reclamatorias trabalhistas.

24. E, mais, a formacdo da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da
demanda, mostra que sequer faz-se necessario que o reconhecimento do pagamento em
atraso decorra de decisdo judicial.

25. Em suma, a tese firmada ¢ de que “ndo incide imposto de renda sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego,
cargo ou fun¢do” e tem sua aplicagdo ampla e irrestrita.

()
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27. Considerando o acima disposto, ja é possivel depreender a tese majoritaria e
atualizar as orientacOes constantes da matéria no SAJ, ainda que pendente a publicacéo
dos Embargos de Declaracdo, uma vez que estes ndo resultaram em alteracdo do
conteudo do julgado:

1.22 i) Juros de mora

Abrangéncia: Tema com dispensa de contestar e recorrer, conforme entendimento do
STF, proferido no RE 855.091 em repercusséo geral (Tema 808)

Resumo: O STF fixou a tese de que “ndo incide Imposto de Renda Pessoa Fisica sobre
o0s juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneracdo por exercicio de
emprego, cargo ou fungdo”.

Referéncia: Parecer XXXXX
Data de inicio da vigéncia da dispensa: XXXX.

28. Ademais, para fins de cumprimento da decisdo, destaca-se que 0s
procedimentos administrativos suspensos em razdo do despacho de 10/09/2018 do Min.
Relator, devem sequir seu curso com a devida aplicacdo do entendimento firmado pelo
STF, em analogia do gque preconiza o art. 1.040, 111, do Cédigo de Processo Civil.

()

29. Em resumo:

a) no julgamento do RE n° 855.091/RS foi declarada a néo recep¢éo pela CF/88 do art.
16 da Lei n° 4.506/1964;

b) foi declarada a interpretacdo conforme & CF/88 ao § 1° do art. 3° da Lei n°® 7.713/88 e
ao art. 43, inciso Il e § 1°, do CTN;

¢) a tese definida, nos termos do art. 1.036 do CPC, é “ndo _incide imposto de renda
sobre 0s juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por
exercicio_de emprego, cargo ou funcdo”, tratando-se de exclusdo abrangente do
tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente
da natureza da verba que esta sendo paga;

d) ndo foi concedida a modulacéo dos efeitos da decis@o nos termos do art. 927, § 3°,
do CPC;

e) a tese definida aplica-se aos procedimentos administrativos fiscais em curso;

f) os procedimentos administrativos fiscais suspensos em razdo do despacho de
20/08/2008 deverdo ter seu curso retomado com a devida aplicacdo da tese acima
exposta;

g)os efeitos da deciséo estendem-se aos pedidos administrativos de ressarcimento
pagos em atraso sendo deshecessario que o reconhecimento do pagamento em atraso
decorra de deciséo judicial.

30. Sugere-se que 0 presente Parecer, uma vez aprovado, seja remetido & RFB em
cumprimento ao disposto no art. 3°, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1/2014.

31. Ademais, prop8e-se que sejam realizadas as alteragcdes do quadro explicativo acima
na arvore de matérias do SAJ, bem como na lista de dispensa de contestar e recorrer
(Art.2°, V, VIl e §8 3°a 8°, da Portaria PGFN N° 502/2016) da internet da PGFN, com a
substituicdo das orientagBes do item 1.22 i) pelo quadro explicativo acima.

32. Por derradeiro, recomenda-se ampla divulgacéo do presente Parecer no ambito desta
Procuradoria-Geral.

33. E a manifestagao.
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Logo, o Parecer SEI N° 10167/2021/ME deixa claro que a Procuradoria da Fazenda
Nacional, responsavel pela administracdo cobranca do tributo deixara de recorrer quanto a esta
matéria, de modo que deve ser acolhida a pretensdo do contribuinte, neste ponto.

Sendo assim, deve ser dado provimento ao recurso apresentado.
Concluséo

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntario e dou-lhe provimento para
excluir da tributacdo os juros de mora.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



